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RESOLUGAO Ne. 09/ 2025

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS, em Reunido Extraordinaria realizada em 18
de junho de 2025, no uso das atribuigbes que Ihe confere a Lei Federal n°. 8.742, de 07 de dezembro de 1993
- Lei Orgénica de Assisténcia Social (LOAS), alterada pela Lei n°. 12.435, de 06 de julho de 2011 - Lei
Municipal n°. 3.926, de 02 de dezembro de 2021 - Decreto 5.128 de 05 de julho de2024 - — Lei Municipal n°
4.733, de 18 de junho de 2025.

No dia 18 de junho de 2025 realizou-se reunido extraordinaria do CMAS, do qual foi pautado referente a 142

Conferencia Municipal de Assistencia Social.

RESOLVE:

Art. 1° Convocar a 14? Pitangueiras Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, com a atribuig&o de avaliar a
Politica Municipal de Assisténcia Social e propor diretrizes para o aperfeicoamento do Sistema Unico de
Assisténcia Social — SUAS.

Art. 2° A 142 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social tera como tema central: “20 anos do SUAS:
Construcao, protecéo social e resisténcia”.

Art. 3° A 142 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social abordara 5(cinco) Eixos:

|. EIXO 1 - UNIVERSALIZACAO DO SUAS: Acesso Integral com Equidade e Respeito as Diversidades;

II. EIXO 2 — APERFEICOAMENTO CONTINUO DO SUAS: Inovagéo, Gestdo Descentralizada e Valorizagéo
Profissional;

lll. EIXO 3 - INTEGRACAO DE BENEFICIOS E SERVICOS SOCIOASSISTENCIAIS: Fortalecendo a Protegao
Social, Seguranga de Renda e a Inclusao Social no SUAS;

IV. EIXO 4 - GESTAO DEMOCRATICA, INFORMAGAO E COMUNICAGAO TRANSPARENTE: Fortalecendo
a participagéo social no SUAS;

V. EIXO 5 - SUSTENTABILIDADE FINANCEIRA E EQUIDADE NO CO-FINANCIAMENTO DO SUAS.

Art. 4° A 142 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social sera realizada de forma presencial no(s) dia(s) 27 de
junho de 2025.



Art. 5° A Comisséo Organizadora serd nomeada durante o processo conferencial, néo tendo necessidade de
Resolugao ou Decreto Municipal, e sera coordenada pela(o) Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia
Social (CMAS), com composigao paritaria dos representantes do Governo e da Sociedade Civil.

Paragrafo 1° - Essa comisséo sera responsavel pela organizagdo e operacionalizagdo da 14 Conferéncia
Municipal de Assisténcia Social.

Paragrafo 2°. Apoiardo a organizagao e operacionalizagéo da Conferéncia Municipal a Secretaria Executiva do
Conselho Municipal de Assisténcia Social e a Secretaria Municipal de Assisténcia Social (SEMAS);

Art. 6° As despesas decorrentes da aplicagdo desta Resolugdo, correrdo por conta de dotagdo prépria do
orcamento do 6rgéo gestor municipal de Assisténcia Social.

Art. 7° O municipio durante a 14* Conferéncia Municipal de Assisténcia Social elegera delegados para
participagdo na Conferéncia Estadual, conforme critério definido no Regimento Interno da Conferéncia e
baseado na tabela de proporcionalidade populacional e porte do municipio conforme prevé a Politica Nacional
de Assisténcia Social, garantindo a paridade entre governo e sociedade civil.

Art. 8° Os delegados eleitos nas Plenérias Municipais receberao suporte financeiro do municipio para
participarem da Conferéncia Estadual.

Art. 9°. Demais eventualidades serdo resolvidas a plenos poderes pela Comissdo Organizadora desta

conferéncia.

Esta resolugéo entra em vigor na data de sua publicagao.

Pitangueiras, 18 de junho de 2025.

Samu'e§l Fernando Dias

Presidente do CMAS



